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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Seção de Protocolo 

29/04/2020 14:17:06 Guichê: 026.651/2020 Processo: 000.003/2020 
Nome : C.M.A. -IND. N° 01626/2020 

Distribuição: Chefia de Gabinete 

Assunto: SOL PROVIDÊNCIAS 

Considerando que o Ministro de Estado da Saúde, por meio 

da Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, declarou Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Covid-19; 

Considerando que o Decreto Municipal n° 12.236, de 23 de 

março de 2020, em consonância com o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março 

de 2020 suspenderam o atendimento ao público por todos os estabelecimentos de 

comércio e de serviços não essenciais à população; 

Considerando que tal suspensão atingiu economicamente 

sobremaneira os comerciantes de Araraquara, que sem faturamento não estão 

conseguindo honrar com seus compromissos financeiros. 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 

entrar em entendimento com o setor competente, para que seja estudada a 

possibilidade de enviar para a Câmara Municipal, projeto de lei dispondo sobre a 

redução de 50% no valor do IPTU, referentes às prestações de maio, junho e julho 

para os imóveis comerciais de empresas que pagam aluguel, amenizando assim, os 

encargos financeiros suportados pelos comerciantes. 

Araraquara, 27 de abril de 2020. 
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